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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO 
REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO A FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO 
DE PEÇAS E EQUIPAMENTOS DE MONITORAMENTO ELETRÔNICO, PARA MANUTENÇAÕ DE 
IMÓVEIS PÚBLICOS E LOCADOS PELA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL - EXCLUSIVO PARA 
MICRO EMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, por um período de 12 (doze) meses. 
 
2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO  
2.1. O presente instrumento apresenta a especificação, quantidade, e valor máximo estimado para cada item, objeto 
do PREGÃO PRESENCIAL Nº 096/2018. Deverão ser rigorosamente atendidas às especificações constantes na 
tabela abaixo e observados dos esclarecimentos constantes deste anexo: 
 

Lote 001 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Qtde. Unidade Preço 
máximo 

Preço 
máximo 

total 

1 33802 PEÇAS/SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO 
DO SISTEMA DE MONITORAMENTO 
ELETRONICO Fornecimento de peças e serviços 
para manutenção do sistema de monitoramento 
eletrônico, conforme tabela em  anexo.  

1,00 UN 76.376,14 76.376,14 

TOTAL 76.376,14 
 
2.2. O desconto deverá ser linear em todos os itens. 
 
2.3. A Justificativa da necessidade de aquisição em um único lote: A administração optou então por agrupar os 
materiais/suprimentos correlatos ao serviço técnico em um mesmo lote, por questões de logística, pois a 
proponente no mesmo deslocamento e visita resolveria praticamente todas as anomalias técnicas apresentados, 
ficando assim mais econômico e resolutivo a Administração Municipal.   
 
2.4. Igualmente, a licitação por lote teria um ganho enorme na questão agilidade na resolução das anomalias, o que 
resultaria em mínimas interrupções nos diversos setores da administração, pois praticamente todos os setores da 
administração municipal são atendidos por monitoramento eletrônico, ou seja, não há vigia/segurança para os 
locais por questão de economia, portanto dependem do perfeito funcionamento dos equipamentos.  
 
2.5. Outro motivo não menos relevante que os anteriores, que justificam a  opção pelo menor preço pelo lote 
todo e não por item é o fato de que alguns itens não gerariam interesse das proponentes em virtude das suas 
características, por isso, a estratégia escolhida a bem de administrar de  maneira a constituir um contrato onde 
uma empresa assumirá a melhor e pior parte da manutenção, tendo o ônus e o bônus do negócio. 

 
17. ENTREGA:  PRAZO, ENTREGA DOS MATERIAIS E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
17.1. O objeto desta licitação deverá ser entregue/executado (sem ônus de entrega), e poderá ser fiscalizado pela 
Comissão Especial, designada pelo Decreto n.º 13607/2017. 
 
17.2.  A empresa deverá concluir os serviços de assistência técnica, manutenção preventiva e corretiva nos 
equipamentos, no prazo máximo de 24h00min, fornecendo as peças de reposição e os materiais de limpeza e 
lubrificação, necessários à realização de tais serviços realizados em horário comercial, sem que haja qualquer ônus 
adicional. 
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17.3. Em caso de defeito do equipamento, e não podendo ser ele consertado no local, o deslocamento, o transporte, 
a desinstalação e a reinstalação serão de responsabilidade da empresa prestadora dos serviços, devendo ser 
restituído, devidamente consertado, no prazo máximo de 24h00min.  
 
17.4. Após este prazo, o equipamento deverá ser substituído por outro com as mesmas características ou mais 
moderno, sem ônus adicionais para a Prefeitura de modo a garantir a continuidade e a normalidade dos serviços. 
 
17.5. A empresa deverá realizar a manutenção corretiva, mediante chamado técnico de servidor da Administração, 
o qual deverá ser atendido no prazo máximo de 02h00min, contadas do momento em que se verificar o registro da 
primeira chamada para os serviços.  
 
17.6. A manutenção corretiva tem por finalidade repor o equipamento em perfeito estado de funcionamento, 
mediante a substituição das peças que apresentarem defeitos e/ou execução de regulagens, ajustes mecânicos, 
eletrônicos, e o que mais seja necessário ao restabelecimento das condições normais de funcionamento. 
 
17.7. A empresa deverá providenciar o desligamento, o transporte e a reinstalação de qualquer equipamento, na 
ocorrência de alteração do local de instalação, ou quando solicitado pela Prefeitura, no prazo máximo de  
24h00min. Nesta hipótese, a empresa não poderá cobrar as despesas com embalagem, seguro, transporte e 
reinstalação do equipamento no novo local. 
 
17.8. Quando da necessidade de substituição de peças, componentes ou acessórios, a empresa contratada deverá 
recolher e destinar para local apropriado os materiais substituídos, de proteção ou embalagens, não sendo admitido 
que permaneçam nas dependências da Prefeitura. 
 
17.9. A empresa deverá manter durante todo o período do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação e a capacidade técnica operativa. 
 
17.10. A empresa deverá responsabilizar-se por todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação 
específica de acidentes de trabalho quando em ocorrência da espécie, forem vítimas seus técnicos e empregados, 
no desempenho dos serviços ou em contato com eles, ainda que verificados nas dependências das Secretarias da 
Prefeitura. 
 
17.11. A empresa deverá indicar um preposto para representá-la administrativamente, para contato permanente 
com a Administração da Prefeitura, com vistas a fornecer informações sempre que necessário, e promover as 
soluções de eventuais problemas que possam surgir durante a vigência do contrato. 
 
17.12. A empresa deverá comunicar ao Departamento de Compras, por escrito, quando verificar condições 
inadequadas ou a iminência de ocorrências que possam prejudicar o perfeito funcionamento dos equipamentos ou 
a qualidade dos serviços. 
 
17.13. Os serviços de manutenção serão realizados pela CONTRATADA no horário de funcionamento da 
prefeitura/secretarias. 
 
17.14. Os tempos máximos para atendimento e soluções do problema por parte da CONTRATADA serão contados 
a partir da abertura do chamado técnico, que deverá ser efetuado pelo representante da CONTRATANTE. 
 
17.15. O tempo máximo para o atendimento ao chamado é de 02h00min a partir do horário de sua abertura do 
chamado. 
 
17.16. O “Chamado técnico para manutenção corretiva”, ou suporte técnico será efetuado pelo representante da 
CONTRATANTE por meio de telefone e/ou email. 
 
17.17. Define-se como “Tempo de atendimento ao chamado” o período compreendido entre o horário de 
comunicação do chamado feito pela CONTRATANTE e o horário de chegada do técnico ao local do atendimento. 
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17.18. Define-se como “Tempo de solução do problema”, ao período compreendido entre o horário de chegada do 
técnico ao local de atendimento e o horário do término da solução, devidamente registrados em documento e com 
assinatura do responsável pelo local. 
 
17.19. Acompanhamento de Abertura de Chamados Técnicos, pelo representante da CONTRATANTE, deixando 
o equipamento em condições normais de operação. 
 
17.20. Entende-se por “Solução do problema”, a identificação e adoção de medidas corretivas a serem 
implementadas para sanar o problema que resultou a abertura do chamado. 
 
17.21. Entende-se por “Conclusão dos chamados”, o término do trabalho realizado pela empresa CONTRATADA, 
solucionando definitivamente o problema relatado no chamado, inclusive, para os casos em que houver a 
necessidade de substituição.. 
 
17.22. Excepcionalmente o  Município poderá aceitar tempos maiores, mas para isso a proponente deverá 
encaminhar pedido formal indicando onde e o tipo de equipamento/sistema que estará sendo feita a manutenção. 
(a aceitação ficará condicionada a avaliação do Compras do Município de Dois Vizinhos). 
 
17.23. Os produtos desta licitação deverão ser de primeira linha e estar em conformidade com as normas da ABNT 
e INMETRO em sua versão mais recente. 
 
17.24. Da garantia: O prazo da garantia deverá ser de 12 meses  (garantia da proponente) para materiais e serviços, 
com substituição imediata. 
 
17.25. A proponente vencedora da licitação deverá até o início dos serviços, recolher e apresentar a Administração 
Municipal a ANOTAÇÃO OU REGISTRO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ART. 
 
17.26. Apurada, em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o fornecimento efetuado, 
serão aplicados à Contratada sanção prevista no edital e na legislação vigente. 
 

 SERÃO DESCLASSIFICADAS AS EMPRESAS QUE: 
 

 ALTERAREM AS ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS OU SERVIÇOS DESCRITOS NESTE 
ANEXO;  
 
NÃO APRESENTAREM A MARCA OU PROCEDÊNCIA DOS PRODUTOS/SERVIÇOS 
OFERTADOS, CONFORME SOLICITADO NO ITEM 5 DO EDITAL. 


